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:LEI N9) 628 DE 13 DE -_DEZE:,mRO.)E 1989.
" Reconhece de utilidade publica a Associaçao
de Moradores da Vila Zenith e AIÚjaéências"-.

Autor: Vereador MOACIR DE ALMEIDA CARVALHO.

A cÁL'IAR.AMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,por seus Repre

senta~tes Legais,Decreta e eu Sanciono ,a Segui~7
te LeL: -

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade

pública a Associação de Moradores da Vila Zeni

th e Adjacências, fundada em 02 de-junho de - .
1984, com sede provisória ã Rua Trav.~ar~os Sam'
~aio,lote 04 Vila Zenith,Austin neste Município

Art. 29 - A pres~nte Lei entrarã em vigor
na data de sua publicação,revogando-se as dispo
sições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 13 DE

DEZENBRO~ DE 1989.


